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PORTARIA Nº 0162/2018      CONDE – PB 05 DE DEZEMBRO DE 2018.

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
Exonerar, ALINE FRANCISCA DE ALENCAR MONTENEGRO 

LEAL, do cargo em comissão de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE 
INSPEÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO ESCOLAR
CDS-II, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES. 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 07 de novembro de 2018.

 
   

 
MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA

Prefeita 
  

PORTARIA Nº 0163/2018     CONDE – PB 05  DE DEZEMBRO DE 2018
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
Nomear, ALINE FRANCISCA DE ALENCAR MONTENEGRO 

LEAL, para exercer em comissão, o cargo de DIRETOR DA UAB 
CONDE, símbolo CDS-I, com  lotação  na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 07 de novembro de 2018.

 

   
 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA
Prefeita 

 
PORTARIA Nº 0164/2018     CONDE – PB 10 DE DEZEMBRO DE 2018

 A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 
 

      RESOLVE: 
Designar os servidores abaixo relacionados como gestor e 

fiscal respectivamente, do contrato de nº 00214/2018, 
constante no processo administrativos que tramitam nesta Prefeitura:

ATOS DO PODER EXECU

GABINETE  DA  PREFEITA 

 

MUNICÍPIO DE CONDE 
                                                          Conde, 14 de dezembro de 2018 

                                                                                                    

PB 05 DE DEZEMBRO DE 2018. 

, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

ALINE FRANCISCA DE ALENCAR MONTENEGRO 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE 

O ESCOLAR, símbolo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 07 de novembro de 2018. 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

PB 05  DE DEZEMBRO DE 2018. 

, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

ALENCAR MONTENEGRO 
DIRETOR DA UAB – 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
07 de novembro de 2018. 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

PB 10 DE DEZEMBRO DE 2018. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, 

Designar os servidores abaixo relacionados como gestor e 
,  objeto de contrato, 

que tramitam nesta Prefeitura: 

 
Gestor 

José de Fabiano de Medeiros – Mat. 10040

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA

Prefeita

 

 
 

 

  

EXECUTIVO 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PRESIDÊNCIA DA CÂ

 

 

                                                                                                  MUNICÍPIO DE CONDE 

Fiscal 

Mat. 10040 Antonio Cavalcanti de Brito Junior 
– Mat. 10215 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
Prefeita 

 
 

 

 

 

 
  
 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
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